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SEMANÁRIO OFICIAL
EDIÇÃO EXTRA

ATOS DO PREFEITO
CONVÊNIO PMJP/SETUR

Nº 002 /07

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR MEIO DA

SECRETARIA DE TURISMO, E A OFICINA-ESCOLA

DE REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

DE JOÃO PESSOA, NA FORMA E CLÁUSULAS

ABAIXO:

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2007, na sede da Prefeitura Municipal

de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre o

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03,

doravante denominada de MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, por meio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE TURISMO, doravante denominada SETUR, neste ato, representada por

seu Secretário, Dr. Elzário Pereira da Silva Júnior, e a OFICINA-ESCOLA DE

REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE JOÃO PESSOA, com sede social

à Rua da Areia, Varadouro, João Pessoa – PB, inscrita no CNPJ sob o nº

35.589.522/0001–55, doravante denominada OFICINA-ESCOLA, representada por sua

Diretora Náhya Maria Lyra Cajú, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime de mútua Cooperação

entre os Partícipes, com vistas a custear despesas com a qualif icação profissional para

restauração de patrimônio histórico-arquitetônico e a recuperação do imóvel, localizado

na Rua Rozário Di Lorenzo, nº30 – Varadouro, para abrigar a futura Escola de

Gastronomia da Cidade de João Pessoa.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 – Para o cumprimento do objetivo do presente Convênio, o MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, compromete-se a repassar para a OFICINA-ESCOLA recursos financeiros na

ordem de R$ 281.320,00 (duzentos e oitenta e um mil e trezentos e vinte reais), Fonte

..................................................

2.2 – A OFICINA-ESCOLA se obriga a aplicar os recursos definidos no item anterior, tal

como estabelecido no Plano de Aplicação do Convênio firmado entre o Ministério do

Turismo e o Município de João Pessoa sob o Nº. 725/2007;

2.3 – Verificada a liberação dos recursos definidos no item 2.1, a SETUR/PMJP, por seu

titular acima mencionado, desonera-se da condição de ordenador de despesa,

assumindo-a de pleno jure, a Diretora da OFICINA-ESCOLA, a quem incumbe:

a) observar, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

(inadmissível o fracionamento de despesa para fugir ao procedimento administrativo da

licitação);

b) depositar os recursos em conta específica, contendo o número do Convênio e das

partes convenentes os quais, enquanto não utilizados, serão, obrigatoriamente, aplicados

em aplicações financeiras e seus rendimentos aplicados, exclusivamente, no mesmo

objeto, fazendo parte da prestação de contas;

c) proceder à comprovação da despesa mediante apresentação de recibo de quitação e

da documentação fiscal, quando for o caso;

d) prestar contas da correta aplicação dos recursos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o

encerramento da vigência deste Convênio, instruindo-a, inclusive, com o extrato bancário

da respectiva conta, de tudo dando conhecimento à SETUR/PMJP.



Pág. 002/02    *    n° 1094    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de dezembro a 05 de janeiro de 2008

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900 - Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica - Centro Administrativo Municipal

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa - Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito -

Secretário de Gestão Governamental Articulação Política -

Secretário de Administração -

Ricardo Vieira Coutinho

Jorge Luiz Camilo da Silva

Suelma de Fátima Bruns

SEMANÁRIO OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Governo e Articulação Política
Praça Pedro Américo, 70  Cep:  58.010-340 - Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

semanariojp@gmail.com

Coordenação Gráfica -

Chefe da Unidade de Atos -

Romildo Lourenço da Silva

Orleide Maria de O. Leão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA:

O presente Convênio vigorará pelo período de 06 (seis) meses a contar da assinatura

deste Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA:

Este Convênio poderá ser modificado em comum acordo, através de Termo Aditivo, bem

como rescindido por qualquer das partes que infrinjam quaisquer das Cláusulas aqui

consignadas, independente de decisão judicial.

CLÁUSULA QUINTA:

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio será

obrigatoriamente destacada a participação dos partícipes.

CLÁUSULA SEXTA:

Para dirimir as dúvidas ou questões advindas da execução do presente Convênio fica

eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo, em 04 (quatro) vias de igual teor e

forma, as quais foram lidas e assinadas pelos partícipes, na presença das testemunhas

abaixo:

João Pessoa, 28 de dezembro de 2007.

Testemunhas:
1. _____________________________________
2. _____________________________________
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